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INDICAÇÃO No      , DE 2013 

(Da Comissão de Educação) 

 

Sugere a criação de campus do Instituto Federal 
da Paraíba no Município de Sapé, PB, pelas razões que 
especifica. 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação: 

A Comissão de Educação e Cultura (CEC) da Câmara dos 

Deputados, tendo em vista o que estabelecem a Súmula nº 1 de Recomendações aos 

Senhores Relatores, da Comissão de Educação e Cultura, e a Súmula de Jurisprudência nº 

01, de 1994, da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) desta Casa, 

recomenda que as propostas parlamentares que tratem de matéria de iniciativa do Poder 

Executivo sejam endereçadas à área governamental concernente, por meio de ‘Indicação 

ao Executivo’. 

Em cumprimento a tal recomendação, respeitosamente 

apresentamos ao exame de Vossa Excelência proposta de criação de um campus do 

Instituto Federal da Paraíba ou unidade institucional equivalente, no município de Sapé, no 

Estado da Paraíba. O eminente Senador Roberto Cavalcanti, autor da proposta, hoje 

subscrita também pelo Senado Federal, assim argumenta em favor de sua ideia: 

“Sapé é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na 

mesorregião da mata paraibana e na microrregião de Sapé. Levantamento do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) estima sua população em 50.143 habitantes, 

em 2010. 

Terra do grande poeta Augusto dos Anjos destaca-se na produção de 

frutas e é conhecida como a cidade do abacaxi, por ser um exportador do produto na 

região. 



 

Com relação ao setor educacional, no entanto, Sapé necessita de 

maior atenção do Poder Público Federal devido à carência de qualificação para o trabalho, 

de relevância cada vez maior em virtude das demandas do setor produtivo. Situado a 55 

km de João Pessoa, o município poderia se beneficiar sobremaneira da criação de um 

campus do Instituto Federal da Paraíba, que tem sede na capital, ampliando o acesso à 

educação profissional e tecnológica.  

Uma instituição dessa natureza, que se destina à formação e 

qualificação de profissionais de educação superior, básica e profissional, atenderia tanto os 

jovens do ensino médio e superior como os trabalhadores carentes de qualificação, 

impulsionando, dessa forma, o desenvolvimento do comércio, da indústria e do setor 

agropecuário local e regional”. 

Na certeza de que Vossa Excelência haverá de reconhecer a 

oportunidade e relevância deste pleito, que muito contribuirá para a ampliação das 

perspectivas de vida e trabalho na Região Nordeste, nos despedimos, manifestando 

nossos votos de estima e consideração. 

 

Sala das Sessões, em       de                          de 2013. 

Deputado GABRIEL CHALITA 

Presidente 

 

 

 

 

 



 

 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2013. 

(Da Comissão de Educação) 

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, 
relativa à criação de campus do Instituto Federal da 
Paraíba no Município de Sapé, PB. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. que seja encaminhada ao Poder Executivo a 

Indicação em anexo, sugerindo a criação de campus do Instituto Federal da Paraíba no 

Município de Sapé, PB. 

 

Sala das Sessões, em       de                          de 2013. 

Deputado GABRIEL CHALITA 

Presidente 

 

 

 

 

 


